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 DECRETO Nº 2.190/2020 
 
 

“Dispõe sobre transferência de dotações orçamentarias 
e dá outras providências”. 

 
CÉLIO DE BARROS, Prefeito Municipal de 
Pardinho, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais e autorizado pelo inciso V, art. 5º da 
Lei Municipal nº 1.374 de 21 de outubro de 2019. 

 
 

Art. 1º - Ficam transferidas, junto ao orçamento fiscal do município de 
Pardinho no exercício de 2020 as dotações a seguir: 

 
Para  
Dotação Orçamentária Valor R$ De 

A Dotação Orçamentária Valor R$ 

02.03.04.123.004.2.004 
3.1.90.11 (144) 2.500,00  

02.03.04.123.004.2.004 
3.3.90.35 (155) 2.810,00 02.03.04.123.004.2.004 

3.1.90.13 (151) 310,00 

02.04.15.452.007.2.006 
3.3.90.39 (204) 2.000,00 02.04.15.452.007.2.006 

3.3.90.30 (200) 2.000,00 

02.05.10.302.009.2.009 
3.1.90.13 (280) 15.000,00 02.05.10.302.009.2.009 

3.3.90.30 (286) 15.000,00 

02.05.10.302.009.2.012 
3.1.90.11 (343) 3.141,00 02.05.10.302.009.2.012 

3.3.90.39 (379) 3.141,00 

02.05.10.302.009.2.012 
3.1.90.13 (350) 1.500,00 02.05.10.302.009.2.012 

3.3.90.30 (362) 1.500,00 

02.08.20.606.018.2.020 
3.1.90.13 (647) 1.215,00 02.08.20.606.018.2.020 

3.3.70.41 (652) 1.215,00 

02.09.12.361.021.2.024 
3.1.90.13 (690) 60.000,00 02.09.12.361.021.2.024 

3.1.90.11 (683) 60.000,00 

 
02.09.12.365.020.2.023 
3.1.90.13 (823) 20.000,00 

02.09.12.365.020.2.023 
3.3.90.30 (826) 

3.000,00 
 

02.09.12.365.020.2.023 
3.3.90.39 (834) 17.000,00 

 
02.13.12.361.027.2.029 
3.1.90.11 (997) 98.000,00 

02.13.12.361.027.2.029 
3.1.90.13 (1004) 

78.000,00 
 

02.13.12.361.027.2.029 
3.3.90.39 (1025) 20.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

Errata
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02.13.12.365.027.2.030 
3.1.90.11 (1049) 5.050,00 02.13.12.365.027.2.030 

3.3.90.39 (1069) 5.050,00 

02.15.18.541.019.2.021 
3.1.90.11 (1111) 7.600,00 02.15.18.541.019.2.021 

3.3.90.39 (1128) 7.600,00 

TOTAL 216.316,00 TOTAL  216.316,00 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

Pardinho, 29 de dezembro de 2020. 
 
 
 

 
CÉLIO DE BARROS 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado no DiOE. e registrado em livro próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos vinte e 
nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte. 
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Na edição do dia 29 de dezembro de 2020 foi publicado o decreto nº 2190 , por lapso 
foi publicado de forma errônea devendo para todos os efeitos ser considerado 

somente a publicação atual. 
 

DECRETO Nº 2.192/2020 
 
 

“Dispõe sobre transferência de dotações orçamentarias 
e dá outras providências”. 

 
CÉLIO DE BARROS, Prefeito Municipal de 
Pardinho, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais e autorizado pelo inciso V, art. 5º da 
Lei Municipal nº 1.374 de 21 de outubro de 2019. 

 
 

Art. 1º - Ficam transferidas, junto ao orçamento fiscal do município de 
Pardinho no exercício de 2020 as dotações a seguir: 

 
De  
Dotação Orçamentária Valor R$ Para 

A Dotação Orçamentária Valor R$ 

02.14.28.846.030.0.004 
3.1.90.91 (1096) 84.200,00 02.14.28.846.030.0.004 

3.1.90.91 (1099) 84.200,00 

TOTAL 84.200,00 TOTAL  84.200,00 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

Pardinho, 30 de dezembro de 2020. 
 
 
 

 
CÉLIO DE BARROS 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado no DiOE. e registrado em livro próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos trinta dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte. 
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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 5064/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Srª. Lilian De Campos Almeida

CELIO DE BARROS, Prefeito do Município de 
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 05 (cinco) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 28 de 
março de 2.019 à 27 de março de 2.020 a servidora Lilian 
De Campos Almeida, Cargo: Técnico de Enfermagem 
Lotação: Setor Samu, compreendendo as referidas férias 
entre os dias 14 a 18 de dezembro de 2020 e 10 dias de 
abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 17 de 
dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5065/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª Joana Rodrigues Dos Santos

CELIO DE BARROS, Prefeito do Município de 
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 22 de 
outubro de 2019 a 21 de outubro de 2020, a servidora: 
Joana Rodrigues Dos Santos, Cargo: Auxiliar de Creche, 
Lotação: Setor Educação Infantil Creche, as referidas 

férias entre os dias:16 de dezembro de 2020 a 14 de 
janeiro de 2021.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 16 de 
dezembro de 2.020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5066/2020
De 16 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; pedido de demissão protocolado 
sob o número 476/2020 e datado 16 de dezembro de 
2020.

RESOLVE:

I – EXONERAR, a partir desta data a Sr.ª ANTONIO 
JOSOE NUNES JUNIOR, ENFERMEIRO – PRAZO 
DETERMINADO, sob o regime da CLT, lotado no Setor 
Saúde.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 16 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos dezesseis dias 
do mês de dezembro de dois mil e vinte.

PORTARIA Nº 5068/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Srª 
Adriana Gloor

Celio de Barros, Prefeito do Município de Pardinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
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ARTIGO 1º - Fica concedido 05 (cinco) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 22 de 
outubro de 2019 a 21 de outubro de 2020, a servidora: 
Adriana Gloor, Cargo: Auxiliar de Creche, Lotação: Setor 
de Educação Infantil Creche, as referidas férias entre os 
dias 17 a 22 de dezembro de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 17 de 
dezembro de 2.020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5069/2020
De 18 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; pedido de demissão protocolado 
sob o número 478/2020 e datado 17 de dezembro de 
2020.

RESOLVE:

I – EXONERAR, a partir desta data a Sr.ª FABIO 
AUGUSTO PASSERINO ALVES, TECNICO DE 
ENFERMAGEM, sob o regime da CLT, lotado no Setor 
Saúde.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 18 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do 
mês de dezembro de dois mil e vinte.

PORTARIA Nº 5071/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Srª. Alessandra De Cassia Dos 
Santos Bagatin

CELIO DE BARROS, Prefeito do Município de 
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 10 
de Julho de 2.019 à 09 de Julho de 2.020 a servidora: 
Alessandra De Cassia Dos Santos Bagatin, Cargo: Técnico 
de Enfermagem Lotação: Setor Saúde, compreendendo 
as referidas férias entre os dias 29 de dezembro de 2020 
à 17 de janeiro de 2021 e 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 29 de 
dezembro de 2.020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5072/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS,

Prefeito Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo 
no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a partir desta data a Sr.ª MARIA 
DE LOURDES CASTILHO, COORDENADOR SERV.
VIGILANCIA SANITARIA, sob o regime da CLT, lotada no 
Setor Vigilância Sanitária.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro 
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próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 5073/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS,

Prefeito Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo 
no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a partir desta data a Sr.ª ANA SILVIA 
FRUTUOSO COSTA, COORDENADOR DE TURISMO, 
sob o regime da CLT, lotada no Gabinete do Prefeito

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro 
próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 5074/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS,

Prefeito Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo 
no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a partir desta data o Sr. NIVALDO 
JOSE CRUZ, COORDENADOR DO MEIO AMBIENTE, 
sob o regime da CLT, lotado no Setor de Meio Ambiente.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro 
próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 5075/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS,

Prefeito Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo 
no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a partir desta data a Sr.ª BARBARA 
CAROLINE RANGEL ALBUQUERQUE, DIRETOR DE 
O. e S. PÚBLICOS, sob o regime da CLT, lotada no 
Departamento de Obras e Serviços.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro 
próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 5076/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS,

Prefeito Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo 
no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a partir desta data o Sr. JOEL 
RODRIGUES NETO, CHEFE DE GABINETE, sob o 
regime da CLT, lotado no Gabinete do Prefeito.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos trinta e um dias 
do mês de dezembro de dois mil e vinte.
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PORTARIA Nº 5077/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; pedido de demissão protocolado 
sob o número 497/2020 e datado 29 de dezembro de 
2020.

RESOLVE:

I – EXONERAR, a partir desta data a Sr.ª PRISCILA 
DE BARROS DIAS, ENFERMEIRO, sob o regime da CLT, 
lotado no Setor Saúde.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos trinta e um dias 
do mês de dezembro de dois mil e vinte.

PORTARIA Nº 5078/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a portaria 
4154/2018, que designou o Sr. OLIVIO GLOOR, a exercer 
a função de CHEFE DE OUVIDORIA, lotado no Gabinete 
do Prefeito, sob o regime da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5079/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a portaria 
3824/2017, que designou a Sra. ODINEIA GLOOR DOS 
SANTOS, a exercer a função de COORDENADORA 
DA ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL, lotado no 
Departamento de Assistência e Promoção Social, sob o 
regime da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5080/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a portaria 
3835/2017, que designou a Sra. GIOVANA CRISTINA 
SOARES DA ROCHA, a exercer a função de DIRETOR 
DE FINANÇAS, lotado no Departamento de Finanças, 
sob o regime da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.
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PORTARIA Nº 5081/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a portaria 
4135/2018, que designou a Sr.ª JOSIANE PINTO DE 
CARVALHO ROCHA, ocupando o emprego de TECNICA 
DE ENFERMAGEM, , lotada no Setor Saúde, para exercer 
Interinamente a função de DIRETOR DE SAÚDE, sob o 
regime da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5082/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a 
portaria 4292/2019, que designou a Sr.ª VIVIANE DOS 
REIS, ocupando o emprego de DIRETOR GERAL DA 
EDUCAÇÃO, lotado no Departamento de Educação e 
Cultura, sob o regime da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5083/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a portaria 
3936/2017, que designou a Sr.ª MARCIA REGINA 
RODER, ocupando o emprego de DIRETOR, lotado no 
Setor De Ensino Fundamental Municipalizado II, sob o 
regime da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5084/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a portaria 
3937/2017, que designou a Sr.ª SALVIANA ALVES, 
ocupando o emprego de DIRETOR, lotado no lotado no 
Setor De Ensino Fundamental Municipalizado I, sob o 
regime da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.
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PORTARIA Nº 5085/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a portaria 
3938/2017, que designou a Sr.ª FABIANA DOS SANTOS 
BARRETO, ocupando o emprego de VICE- DIRETOR, 
lotado no lotado no Setor De Ensino Fundamental 
Municipalizado I, sob o regime da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5086/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a portaria 
3939/2017, que designou a Sr.ª DAIANE FERNANDES 
BARBOSA ADÃO, ocupando o cargo de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, lotado no Setor Ensino Fundamental 
Municipalizado I, sob o regime da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5087/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a portaria 
3940/2017, que designou a Sr.ª LETICIA MARIA AREAS, 
ocupando o emprego de VICE-DIRETOR, lotado no 
lotado no Setor Ensino Fundamental Municipalizado II, 
sob o regime da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5088/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a portaria 
3941/2017, que designou a Sr.ª TALITA FERNANDA 
ENGLER CORULLI, ocupando o emprego de DIRETOR, 
lotado no lotado Setor De Educação Infantil Pré Escola – 
Fundeb, sob o regime da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.
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PORTARIA Nº 5089/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a portaria 
4187/2019, que designou a Sr.ª TANIA REGINA CORULLI 
MACHADO, ocupando o cargo de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, lotado no Setor Ensino Fundamental 
Municipalizado I, sob o regime da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5090/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a portaria 
4272/2019, que designou a Sr.ª INEZ MARIA ORSI, 
ocupando o emprego de DIRETOR, lotado no lotado 
Setor Ensino Fundamental Municipalizado I, sob o regime 
da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5091/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a portaria 
4217/2019, que designou a Sr.ª LUCELIA GONÇALVES 
LEITE, ocupando o cargo de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, lotado no Setor Educação Infantil - 
Fundeb, sob o regime da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5092/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a portaria 
4606/2020, que designou a Sr.ª ANA JULIA DE CAMPOS 
LUCIO OLIVEIRA, ocupando o cargo de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, lotado no Setor Ensino Fundamental 
Municipalizado II, sob o regime da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.
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PORTARIA Nº 5093/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNA SEM EFEITO, a partir desta data a portaria 
4293/2019, que designou a Sr.ª ANA PAULA GONÇALVES 
PONTES, ocupando o cargo de SUPORTE TÉCNICO 
PEDAGÓGICO, lotado no Setor Ensino Fundamental 
Municipalizado II, sob o regime da CLT.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5094/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2.191 com data de 29 
de dezembro de 2020.

RESOLVE:

I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. MARCELA 
CRISTINA NUNES , sob o regime da CLT, no emprego de 
Tecnica de Enfermagem, lotada no Setor Saude, Prazo 
Determinado, contrato emergencial do Covid 19.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro 
próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 5095/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2.191 com data de 29 
de dezembro de 2020.

RESOLVE:

I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. LEILA 
PATRICIA DA SILVA , sob o regime da CLT, no emprego 
de Tecnica de Enfermagem, lotada no Setor Saude, Prazo 
Determinado, contrato emergencial do Covid 19.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro 
próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 5096/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2.191 com data de 29 
de dezembro de 2020.

RESOLVE:

I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. THAIS 
MARIANE LOPES VIVAM , sob o regime da CLT, no 
emprego de Técnica de Enfermagem, lotada no Setor 
Saúde, Prazo Determinado, contrato emergencial do 
Covid 19.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro 
próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de 
dezembro de 2020.
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PORTARIA Nº 5097/2020
De 31 de dezembro de 2020

CELIO DE BARROS, Prefeito Municipal de Pardinho, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2.191 com data de 29 
de dezembro de 2020.

RESOLVE:

I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. INGRID 
DE OLIVEIRA RODRIGUES, sob o regime da CLT, no 
emprego de Técnica de Enfermagem, lotada no Setor 
Saúde, Prazo Determinado, contrato emergencial do 
Covid 19.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 31 de dezembro de 2020.

CELIO DE BARROS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro 
próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de 
dezembro de 2020.
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Conselhos Municipais Conselho Municipal de Turismo de Pardinho - 
COMTUR P
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